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1.2. e IMPROCEDENTE a notificação de lançamento do 
IPVA nº 44.267.478-8, quanto aos exercícios 2008 e 2009, 
tendo sido DEFERIDO seu pedido de seu cancelamento feito 
na contestação.

2. Conseqüentemente, o interessado deve, sob pena de 
inscrição do débito fiscal na dívida ativa e posterior cobrança 
executiva, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta publica-
ção, recolher o imposto devido juntamente com os demais acrés-
cimos legais ou apresentar recurso, por escrito, ao Delegado 
Regional Tributário do Vale do Paraíba/DRT-3, conforme disposto 
no artigo 7º do Decreto Estadual 50.768/2006.

3. No aguardo do decurso do prazo citado, ficará, à disposi-
ção do interessado, o respectivo expediente para consulta neste 
Posto Fiscal, situado na Praça Afonso Pena, nº 74, em São José 
dos Campos/SP.

1. Fica(m) notificado(s) o(s) interessado(s) abaixo 
relacionado(s) de que foi(ram) julgado(s) PROCEDENTE(S) o(s) 

lançamento(s) de ofício do IPVA referente ao(s) veículo(s) 
listado(s), em decorrência de infringência à Lei Estadual 
6.606/1989 ou 13.296/2008, conforme a época do fato gerador, 
tendo sido INDEFERIDA(S) a(s) respectiva(s) contestações(s) 
efetuada(s) através do(s) expediente(s) indicado(s).

2. Conseqüentemente, o(s) interessado(s) deve(m), sob 
pena de inscrição do débito fiscal na dívida ativa e posterior 
cobrança executiva, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
desta publicação, recolher o imposto devido juntamente com 
os demais acréscimos legais ou apresentar recurso, por escrito, 
ao Delegado Regional Tributário do Vale do Paraíba/DRT-3, con-
forme disposto no artigo 8º do Decreto Estadual 54.714/2009.

3. No aguardo do decurso do prazo citado, ficará(ão), à 
disposição do(s) interessado(s), o(s) respectivo(s) expediente(s) 
para consulta neste Posto Fiscal, situado na Praça Afonso Pena, 
nº 74, em São José dos Campos/SP.

Tendo em vista a solicitação de fls. 252/253, apresentada 
pela advogada da interessada em questão, Sra. Maria Apareci-
da Cassimiro Nascimento, portadora da cédula de identidade 
RG 9.032.164 e considerando que a requerente é Procuradora 
constituída através do mandato encartado às fls. 55 (Processo nº 
082/2600/05), AUTORIZO apenas vista dos autos para extração de 
cópias no Serviço de Comunicações Administrativas do D.A., em 
face de haver prazo em comum, obedecidas as cautelas de praxe.

(Intime-se. Dr. Fernanda Linge Del Monte– OAB/SP 156.870).
PROCESSO: 2/2400/09 – Apensos 2717/0000/08
INTERESSADA: ROSANA PINHEIRO AGRELLA, RG 

10.526.187
ASSUNTO: Vista dos autos para extração de cópias
Tendo em vista a solicitação de fls. 163/164, apresentada 

pela advogada da interessada em questão, Sra. Rosana Pinheiro 
Agrella, portadora da cédula de identidade RG nº 10.526.187 e 
considerando que a requerente é Procuradora constituída atra-
vés do mandato encartado às fls. 125 (Processo nº 02/2400/09), 
AUTORIZO a retirada dos autos das dependências desta Secreta-
ria de Estado da Educação, pelo prazo de 03 (três) dias corridos, 
obedecidas as cautelas de praxe.

(Intime-se. Dra. Fernanda Linge Del Monte – OAB/SP 156.870).
PROCESSO: 20/8000/06 (02 Volumes) – Apensos 156/0000/06
INTERESSADA: CLEUSA MARIA ESTEVAM FARIA, RG 10.418.093
ASSUNTO: Vista dos autos para extração de cópias
Tendo em vista a solicitação de fls. 216/217, apresentada 

pela advogada da interessada em questão, Sra. Cleusa Maria 
Estevam Faria, portadora da cédula de identidade RG nº 
10.418.093 e considerando que a requerente é Procuradora 
constituída através do mandato encartado às fls. 35 (Processo nº 
20/8000/06), AUTORIZO a retirada dos autos das dependências 
desta Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de 03 (três) 
dias corridos, obedecidas as cautelas de praxe.

(Intime-se. Dra. Fernanda Linge Del Monte – OAB/SP 156.870).
PROCESSO: 161/2400/08 – Apensos 1877/0000/08
INTERESSADO: CLAUDIO PINHEIRO, RG 20.923.503
ASSUNTO: Vista dos autos para extração de cópias
Tendo em vista a solicitação de fls. 167/168, apresentada 

pela advogada da interessada em questão, Sr. Claudio Pinheiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 20.923.503 e conside-
rando que a requerente é Procuradora constituída através do 
mandato encartado às fls. 18 (Processo nº 161/2400/08), AUTO-
RIZO a retirada dos autos das dependências desta Secretaria 
de Estado da Educação, pelo prazo de 03 (três) dias corridos, 
obedecidas as cautelas de praxe.

(Intime-se. Dra. Fernanda Linge Del Monte – OAB/SP 156.870).
PROCESSO: 1800/0000/08
INTERESSADA: DIVA BOVE DINIZ DE LIMA, RG 7.292.782
ASSUNTO: Vista dos autos para extração de cópias
Tendo em vista a solicitação de fls. 146, apresentada pela 

advogada da interessada em questão, Sra. Diva Bove Diniz de 
Lima, portadora da cédula de identidade RG nº 7.292.782 e con-
siderando que a requerente é Procuradora constituída através 
do mandato encartado às fls. 72, AUTORIZO a retirada dos autos 
das dependências desta Secretaria de Estado da Educação, pelo 
prazo de 03 (três) dias corridos, obedecidas as cautelas de praxe.

(Intime-se. Dra. Selma Aparecida Ferreira de Souza – OAB/
SP 71.884).

FUNDAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Comunicados
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 

comunica a Sinalmig Sinais/Sistemas e Programação Visual Ltda. 
(CNPJ 04.022.046/0001-62) tendo em vista que o fornecimento 
e instalação, bem como manutenção e retirada de identidades 
visuais em programas e empreendimentos do Governo do Esta-
do de São Paulo, objeto do termo de adesão N.º: 05/2195/08/07 
da ata de registro de preços N.º 01/2008 – LOTE 15, não 
foram executados, incorrendo no motivo previsto na Cláusula 
Segunda, item 2.2. subitem 2.2.1., do ajuste, fica essa empresa 
sujeita à rescisão punitiva da ordem de serviço (antiga) N.º 
05/0293/09/00-p15 - (atual) N.º 05/23656/08/07, razão da ins-
tauração de processo administrativo N.º 05/00210/10 com con-
seqüente aplicação de multa no valor de R$ 1.272,62, bem como 
o impedimento de licitar e contratar com a Administração Públi-
ca Estadual, nos termos do Decreto Estadual nº 48.999/2004, 
com fundamento na Cláusula Quinta, item 5.2. alínea “c” e “d”, 
combinado com o item 5.4. Do termo de adesão.

De acordo com a legislação em vigor, ficam consignados os 
seguintes prazos:

Para vistas ao processo, 07 (sete) dias corridos contados do 
recebimento desta carta;

Para defesa prévia, 07 (sete) dias corridos contados a partir 
do término do prazo anterior.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a Sinalmig Sinais/Sistemas e Programação Visual 
Ltda. (CNPJ 04.022.046/0001-62) que tendo em vista que o 
fornecimento e instalação, bem como manutenção e retirada 
de identidades visuais em programas e empreendimentos do 
Governo do Estado de São Paulo, objeto do termo de adesão nº: 
05/2195/08/07 da ata de registro de preços nº 01/2008 – lote 
15, não foram executados, incorrendo no motivo previsto na 
Cláusula Segunda, item 2.2. subitem 2.2.1., do ajuste, fica essa 
empresa sujeita à rescisão punitiva da ordem de serviço (antiga) 
nº 05/0341/09/00 - p15 - (atual) n.º 05/23704/08/07, razão 
da instauração de processo administrativo n.º 05/00182/10 
com conseqüente aplicação de multa no valor de R$ 1.175,14, 
bem como o impedimento de licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Estadual, nos termos do Decreto Estadual nº 
48.999/2004, com fundamento na Cláusula Quinta, item 5.2. alí-
nea “c” e “d”, combinado com o item 5.4. Do termo de adesão.

De acordo com a legislação em vigor, ficam consignados os 
seguintes prazos:

Para vistas ao processo, 07 (sete) dias corridos contados do 
recebimento desta carta;

Para defesa prévia, 07 (sete) dias corridos contados a partir 
do término do prazo anterior.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 
comunica a Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda. (CNPJ 
60.403.235/0001-56) que tendo em vista que os serviços gerais 
de manutenção em prédios escolares com fornecimento de 
materiais para rede pública de ensino do Estado de São Paulo, 
objeto da Ata de Registro de Preços n.º 05/1994/07/58-001, não 
foi iniciada até o momento, razão da instauração do processo 
administrativo n.º 05/00236/10 configurando a inexecução 
total, fica essa empresa sujeita à rescisão punitiva da ordem de 
serviço n.º 05/13519/10/01-001, pelos motivos estabelecidos 
nos subitens 8.1.2. e 8.1.6., com conseqüente aplicação de 
multa no valor de R$ R$ 1.820,22, bem como a advertência com 
a falta cometida anotada no Cadastro de Fornecedores da FDE 
ou a suspensão temporária do direito de licitar e contratar com 
a FDE, com fundamento na Cláusula Oitava, item 8.1. e Cláusula 
Décima Primeira, item 11.1 – alíneas “a”, “f” e “g” da Ata de 
Registro de Preços.

De acordo com a legislação em vigor, ficam consignados os 
seguintes prazos:

Para vistas ao processo, 07 (sete) dias corridos contados do 
recebimento desta carta;

Para defesa prévia, 07 (sete) dias corridos contados a partir 
do término do prazo anterior.

Extratos de Contratos
Contrato: 15/00079/10/04- Empresa: Jornal de Piracicaba 

Editora Ltda. - Objeto: Aquisição pela FDE de 53 (cinquenta e 
três) assinaturas anuais do jornal “Jornal de Piracicaba” desti-
nado às escolas da Rede de Ensino da Região de “Piracicaba” 
do Estado de São Paulo - Projeto Sala de Leitura. - Prazo: 365 
dias - Valor: R$ 12.455,00 - Data de Assinatura: 15/07/2010

Contrato: 15/00077/10/04- Empresa: Empresa Francana Edito-
ra de Jornais e Revistas Ltda. - Objeto: Aquisição pela FDE de 82 
(oitenta e duas) assinaturas anuais do Jornal “Comércio de Franca” 
destinado às escolas da Rede de Ensino da Região de “Franca” no 
Estado de São Paulo - Projeto Sala de Leitura. - Prazo: 365 dias - 
Valor: R$ 21.976,00 - Data de Assinatura: 21/07/2010

Contrato: 15/00065/10/04- Empresa: Empresa Jornalística 
Orestes Lopes de Camargo S.A - Objeto: Aquisição pela FDE de 159 
(cento e cinquenta e nove) assinaturas anuais do Jornal “A Cidade” 
destinado às escolas da Rede de Ensino da Região de “Ribeirão 
Preto” do Estado de São Paulo - Projeto Sala de Leitura. - Prazo: 
365 dias - Valor: R$ 56.604,00 - Data de Assinatura: 22/07/2010.

Contrato: 05/12684/10/04-001 - Empresa: Deconstri Cons-
trutora Ltda. - Objeto: Reforma Pequeno Porte na EE Prof. Vitorio 
José Antonio Zamarion, situado na Rua Dr. Oswaldo Anhert, s/
nº - Jardim São Bento - Campinas - código: 05.05.151. - Prazo: 
30 dias - Valor: R$ 14.992,51 - Data de Assinatura: 16/07/10

Contrato: 05/14273/10/04-001 - Empresa: Haddad & Bozzo 
Arquitetura e Engenharia Ltda. - Objeto: Reforma Pequeno Porte 
na EE Joaquim Fernando Paes de Barros Neto - situada na Rua 
Pérsia, s/nº - Parque Paraiso - Itapecerica da Serra - código: 
01.16.105. - Prazo: 30 dias - Valor: R$ 14.919,24 - Data de 
Assinatura: 18/07/10

Contrato: 05/14277/10/04-001 - Empresa: Flasa Engenharia 
e Construções Ltda. - Objeto: Reforma Pequeno Porte na EE Prof. 
Beneraldo de Toledo Piza - situado à Rua Martinica, nº 200 - 
Parque Capuava - Santo André - código: 01.32.249. - Prazo: 30 
dias - Valor: R$ 14.955,33 - Data de Assinatura: 19/07/10

Contrato: 05/14317/10/04-001 - Empresa: SAN Diego Servi-
ços e Manutenção Ltda. - Objeto: Reforma Pequeno Porte na EE 
Rodrigues Alves - situada na Avenida Paulista, nº 227 - Paraíso 
- SP - código:00.51.106. - Prazo: 30 dias - Valor: R$ 12.419,59 - 
Data de Assinatura: 16/07/10

Contrato: 05/14322/10/04-001 - Empresa: FKL Engenharia 
e Construções Ltda. - Objeto: Reforma Pequeno Porte na EE 
Min. Oscar Dias Correia - situada na Avenida Alexios Jafet s/
nº - Jardim Ipanema - Jaraguá - SP - código:00.03.132. - Prazo: 
30 dias - Valor: R$ 14.891,11 - Data de Assinatura: 16/07/10

Contrato: 46/00217/10/04-001 - Empresa: Bim & Alves 
Engenharia de Projetos Ltda. - Objeto: Projeto - Elaboração de 
proposta para o projeto de adequação da cabine de barramen-
tos para acréscimo de cargas no Edifício SEDE da FDE, contem-
plando aprovação junto à concessionária de energia. - Prazo: 60 
dias - Valor: R$ 8.685,95 - Data de Assinatura: 16/07/10.

Extratos de convênios
Convênio: 54/00322/10/06-001 - Empresa: Fundação Edu-

cacional de Andradina - Objeto: Celebração de convênio entre a 
FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação e a Fun-
dação Educacional de Andradina, visando a operacionalização 
do “Bolsa Universidade” - Programa Escola da Família. - Prazo: 
177 dias - Valor: R$ 136.170,00 - Data de Assinatura: 07/07/10

Convênio: 54/00338/10/06-001 - Empresa: Centro de Habi-
litação Filosofia e Cultura - Objeto: Celebração de convênio 
entre a FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação 
e o Centro de Habilitação Filosofia e Cultura, visando a ope-
racionalização do “Bolsa Universidade” - Programa Escola 
da Família. - Prazo: 168 dias - Valor: R$ 320.400,00 - Data de 
Assinatura: 16/07/10

Convênio: 54/00339/10/06-001 - Empresa: Associação Ban-
deirantes de Ensino S/s Ltda. - Objeto: Celebração de convênio 
entre a FDE - Fundação para o Desenvolvimento da Educação e a 
Associação Bandeirantes de Ensino, visando a operacionalização 
do “Bolsa Universidade” - Programa Escola da Família. - Prazo: 
168 dias - Valor: R$ 288.360,00 - Data de Assinatura: 16/07/10

Extratos de Ordens de Serviços e/ou Fornecimento
Ordem de Fornecimento: 52/00239/10/05-001 referente à 

ata 52/00140/09/05-001 - Empresa: SS Super Lanche Comércio 
e Indústria de Gêneros Comestíveis Ltda. - Objeto: Prestação de 
serviço para fornecimento de kits lanche. - Prazo: 4 dias - Valor: 
R$ 809,05 - Data de Assinatura: 11/06/10.

COORDENADORIA DE 
ESTUDOS E NORMAS PEDAGÓGICAS

Portaria Conjunta Cenp/CEI, de 22-7-2010
Convocando 
os profissionais abaixo relacionados para a Orientação Téc-

nica Centralizada “SARESP”, nos termos do inciso II, do artigo 
8º, da Resolução SE nº 62/05

CAPACITAÇÃO N.º 241/2010
Diretorias de Ensino
CEI: OURINHOS; FRANCA; CAPIVARI
Público Alvo: PCOP de História e Geografia: Rogério 

Augusto Singolani; Michele Meletti de S’antana Aimoli; Elizete 
Cristina Aguiar

Data: 27/07/2010 - Horário: das 9h às 17h
Local: Secretaria de Estado da Educação
Praça da República 53, 2º - sala 238 - República - São Paulo/SP
Unidade Orçamentária: 8007 (CEI)
Programa: 808
Ação: 5148 (E. Fundamental)
Diária/Transporte – a cargo das Diretorias de Ensino
Portaria Conjunta Cenp/Cogsp/CEI, de 22-7-2010
Convocando
os profissionais abaixo relacionados para Orientação Técni-

ca “Programa SuperAção Jovem”, nos termos do inciso II, do Art. 
8º da Resolução SE – 62/05

CAPACITAÇÃO N.º 242/2010
Diretorias de Ensino
Dia 3 de agosto de 2010
Apiaí; Barretos; Bauru; Campinas Oeste; Franca; Jaú; Sertão-

zinho; Sumaré e Votuporanga
Dia 05 de agosto de 2010
Araçatuba; Fernandópolis; Itapetininga; Leste 5; Mogi 

Mirim; São José dos Campos e Taquaritinga
Dia 10 de agosto de 2010
Capivari; Catanduva; Jacareí; Jales; Mirante do Paranapa-

nema; Pirassununga; Registro; São Bernardo do Campo; São 
Vicente e Taubaté

Dia 12 de agosto de 2010
Adamantina; Centro; Centro-Oeste; Guarulhos Sul; Jabotica-

bal; José Bonifácio; Marília;
Mauá; Mogi das Cruzes; Presidente Prudente e Santo 

Anastácio
Dia 13 de agosto de 2010
Andradina; Birigui; Centro Sul; Guaratinguetá; Itararé; Mira-

catu; Pindamonhangaba;
Ribeirão Preto; Santo André; Santos; São José do Rio Preto 

e Tupã
Público Alvo: das Escolas de Tempo Integral que aderiram 

ao Programa SuperAção Jovem: professores das oficinas de 
Hora da Leitura e Experiências Matemáticas das turmas de 
7ª e 8ª série e os Professores Coordenadores e das Diretorias 
de Ensino: Supervisor de Ensino e PCOP do Projeto Escola de 
Tempo Integral

Horário: das 8h30 às 17h
Local: UNIP
Rua Vergueiro, 1211 - 7º andar - São Paulo/SP
Programa: 808
Unidade Orçamentária: 8006 (COGSP) e 8007 (CEI)
Ação: 5148 (E. Fundamental) e/ou 5149 (E. Médio)
Diária/transporte a cargo das Diretorias de Ensino
Retificação do DO de 22-7-2010
Na Portaria Conjunta Cenp/Cogsp/CEI, de 21/7/2010, Con-

vocando para a Orientação Técnica Centralizada “Gestão na 
Escola Aprendente módulo II – preparação e organização”

Onde se lê: data - 27/10/2010, Leia-se: 27/7/2010

INTERESSADO CPF/CNPJ PLACA DO VEÍCULO N.º LANÇAMENTO EXPEDIENTE GDOC DE CONTESTAÇÃO EXPEDIENTE GDOC PRINCIPAL

LUCIANO FERREIRA GOMES 138.364.848-46 JNQ-6197 45.047.427-6 12541-41940/2010 12541-115439/2010

DURVAL PATRICIO DA SILVA 133.533.668-06 DBK-9585 43.591.336-0 12541-817924/2009 12541-121499/2010

MARCO ANTONIO LIONI 039.279.558-25 BHT-1943 43.171.530-0 12541-100738/2010 12541-100937/2010

ALBINO PLOVAS 188.453.638-72 HOW-8196 45.018.915-6 12541-109702/2010 12541-113893/2010

JAIR DE SOUZA FRANCISCO 039.601.848-32 BZS-6616 44.205.554-7 12541-7836/2010 12541-115072/2010

CESAR AUGUSTO DA SILVA 860.083.078-87 DLG-3334 43.689.254-6 12541-763156/2009

FABIO GUILHERME a M. ALBUQUERQUE 157.296.678-50 DPK-0400 44.774.520-7 12541-15248/2010 12541-115341/2010

ASSUNTO: CASSAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL - PORTA-
RIA CAT 95/06.

1.O contribuinte, abaixo identificado, fica notificado da 
decisão do chefe do Posto Fiscal de São José dos Campos da 
CASSAÇÃO da eficácia da Inscrição Estadual, com base na 
Declaração de Não Localização de Estabelecimento, nos termos 
dos artigos 11 e 12 da Portaria CAT 95/2006. da cassação caberá 
recurso uma única vez, sem efeito suspensivo, perante o Dele-
gado Regional Tributário, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
desta publicação, conforme artigo 13 da mesma portaria.

NOME: ROVERSON REINALDO DE SOUZA
IE: 254.142.589.112 – CNPJ: 10.451.769/0001-80
ENDEREÇO: RUA MAJOR AYRES, N.º 117 - CENTRO – CEP: 

11.660-220 – CARAGUATATUBA/SP
DATA DE INATIVIDADE: 27/10/2009
GDOC: 12513-461499/2010
NOME: ERIKA CARVALHO DE SOUZA & CIA LTDA ME
IE: 392.235.962.111 – CNPJ: 09.236.851/0001-02
ENDEREÇO: AV. ORUAL SALVADOR, N.º 675 - JD. SANTA 

MARIA – CEP: 12.328-470 – JACAREÍ/SP
DATA DE INATIVIDADE: 28/02/2010
GDOC: 12513-460802/2010
NOME: COMERCIAL SIMOURA LTDA ME
IE: 392.247.482.113 – CNPJ: 05.330.012/0001-06
ENDEREÇO: RUA LOURENÇO DA SILVA, N.º 709 - PARQUE 

MEIA LUA – CEP: 12.335-200 – JACAREÍ/SP
DATA DE INATIVIDADE: 01/04/2009
GDOC: 12513-460782/2010
NOME: M APARECIDA RODRIGUES - ME
IE: 645.227.774.114 – CNPJ:00.363.775/0001-21
ENDEREÇO: RUA EMILIO DE MENEZES, N.º 378 - M CASTE-

LO – CEP: 12.215-020 – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
DATA DE INATIVIDADE: 30/04/2004
GDOC: 12513-458605/2010
NOME: VILLA MARGARITA RESTAURANTE LTDA - ME
IE: 645.484.410.117 – CNPJ: 08.020.156/0001-46
ENDEREÇO: AV. NOVE DE JULHO, 1311 - C-1 - JD. APOLO – 

CEP: 12.243-000 – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
DATA DE INATIVIDADE: 02/02/2010
GDOC: 12513-458889/2010
NOME: MORSAN COMERCIO DE PEÇAS INDUSTRIAIS LTDA.
IE: 645.529.887.112 – CNPJ: 09.542.611/0001-36
ENDEREÇO: RUA LUIZ PASTEUR, N.º 196 - MONTE CASTELO 

– CEP: 12.215-140 – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
DATA DE INATIVIDADE: 10/12/2009
GDOC: 12513-460310/2010
NOME: SANTO PRATO RESTAURANTE e PIZZARIA LTDA.
IE: 645.531.784.112 – CNPJ: 09.602.204/0001-77
ENDEREÇO: AV. CASSIOPÉIA, N.º 461 - JD. SATÉLITE – CEP: 

12.230-011 – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP
DATA DE INATIVIDADE: 30/06/2009
GDOC: 12513-458720/2010
NOME: C DA SILVA & OLIVEIRA LTDA ME
IE: 608.064.244.117 – CNPJ: 11.008.962/0001-03
ENDEREÇO: RUA BRIGADEIRO AGUIAR, N.º 95 - SALA 4 - 

CENTRO – CEP: 12.380-000 – SANTA BRANCA/SP
DATA DE INATIVIDADE: 05/01/2010
GDOC: 12513-461510/2010
NOME: C D DOS SANTOS LANCHONETE - ME
IE: 654.113.546.119 – CNPJ: 09.436.574/0001-81
ENDEREÇO: RUA AGRIPINO JOSE DO NASCIMENTO, N.º 150 

- CENTRO – CEP: 11.600-000 – SÃO SEBASTIÃO/SP
DATA DE INATIVIDADE: 31/03/2010
GDOC: 12513-461480/2010
NOME: ISABEL CRISTINA RODRIGUES DE ALMEIDA DOCES - ME
IE: 654.107.458.113 – CNPJ: 08.217.958/0001-40
ENDEREÇO: AV. WALKIR VERGANI, N.º 279 - LJ. 02 - BOIÇU-

CANGA – CEP: 11.600-000 – SÃO SEBASTIÃO/SP
DATA DE INATIVIDADE: 30/04/2007
GDOC: 12513-461489/2010

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS
Despacho da Diretora, de 20-7-2010 
Maria Apparecida Campos, aposentada
Motivo: deferindo o pedido de Isenção de Imposto de Renda 

e a Isenção Parcial da Contribuição Previdenciária, pois laudo 
médico conclui ser a requerente portadora de patologia (CID-10 
G30) diagnosticada em agosto de 2008, que esta previsto no 
inciso XIV do artigo 6º da lei 7713 de 22/12/88 alterada pelo 
artigo 47 da lei 8541 de 23/12/92, com redação dada pelo artigo 
1º da lei 11052 de 29/12/2004 e no artigo 151 da Lei Federal 
8213 de 24/07/91.

DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Gerência de Suprimentos e Suporte Logístico
Despacho da Autoridade Competente, de 22-7-2010
PROCESSO N.º 8432/2010.
OBJETO: Aquisição de 3 (três)Projetores de Multimídia.
CONVITE ELETRÔNICO CV N.º 18909/2010
OFERTA DE COMPRA n.º 202602200652010OC00041.
Face o apontado pela Comissão Julgadora na ata de fls.48, 

no uso da competência atribuída pela Portaria da Diretoria de 
Administração e Finanças nº 1, de 05 de maio de 2010, com base 
nas disposições da Lei Federal 8.666/93 e Lei Estadual 6.544/89, 
HOMOLOGO os atos praticados no presente procedimento lici-
tatório, e adjudico o objeto à empresa classificada em 1º lugar 
– Provisão JC Comércio de Eletro Eletrônicos Ltda. EPP.

Agricultura e 
Abastecimento
GABINETE DO SECRETÁRIO

GRUPO DE TRABALHO E 
ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS

Extrato de Rescisão
Objeto: Convênio do Programa Estadual de Microbacias 

Hidrográficas. Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abasteci-
mento e os Municípios de:

Itaberá – SP – PSAA 31579/2007 – Data da Assinatura: 
20/07/2010.

COORDENADORIA DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL

DEPARTAMENTO DE 
SEMENTES, MUDAS E MATRIZES

Portaria DSMM - 62, de 19-7-2010

Dispõe sobre o estabelecimento de preços de 
venda pelo Departamento de Sementes, Mudas e 
Matrizes/CATI de sementes recusadas e inservíveis 
para plantio, produtos e subprodutos existentes 
no Núcleo de Produção de Sementes de Aguaí

O Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes, 
da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento, resolve:

Artigo 1º- Estabelecer os preços de venda pelo Departamen-
to de Sementes, Mudas e Matrizes/CATI, de sementes recusadas 
e inservíveis para plantio, produtos e subprodutos existentes 
no Núcleo de Produção de Sementes de Aguaí na seguinte 
conformidade:

Feijão - por kg - R$ 0,25
Artigo 2º- O Núcleo de Produção de Sementes deverá 

obedecer ao disposto na Resolução SAA, nº 16 de 22-07-97, e 
na Carta Circular do Centro de Produção de Sementes/DSMM nº 
35/2000, de 19 de julho de 2000.

Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de julho de 2010, 
revogando-se as disposições em contrário. (Processo SAA n° 
20.204/2007).

Portaria DSMM - 63, de 21-7-2010

Dispõe sobre o estabelecimento de preços de 
venda pelo Departamento de Sementes, Mudas e 
Matrizes/CATI de sementes recusadas e inservíveis 
para plantio, produtos e subprodutos existentes 
no Núcleo de Produção de Sementes de Ataliba 
Leonel

O Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes, 
da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento, resolve:

Artigo 1º- Estabelecer os preços de venda pelo Departamento 
de Sementes, Mudas e Matrizes/CATI, de sementes recusadas e inser-
víveis para plantio, produtos e subprodutos existentes no Núcleo de 
Produção de Sementes de Ataliba Leonel na seguinte conformidade:

Milho Branco-Descarte por kg R$ 0,47
Artigo 2º- O Núcleo de Produção de Sementes deverá 

obedecer ao disposto na Resolução SAA, nº 16 de 22-07-97, e 
na Carta Circular do Centro de Produção de Sementes/DSMM nº 
35/2000, de 19 de julho de 2000.

Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de julho de 2010, 
revogando-se as disposições em contrário. (Processo SAA n° 
20.308/2007).

AGÊNCIA PAULISTA DE 
TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS

Despacho do Coordenador Substituto, de 20-7-2010
Ratificando, nos termos do disposto no artigo 26, da 

Lei Federal n° 8.666-93, atualizada pelas leis n° 8.883-94 e 
n° 9.648-98, combinada com o artigo 26 da Lei Estadual n° 
6.544/89, a inexigibilidade de licitação, com fundamento no arti-
go 25, caput, do citado Estatuto Federal Licitatório, para atender 
a despesa objeto dos presentes autos. PSAA-7.157-2009.

INSTITUTO DE ECONOMIA AGRÍCOLA

Extrato - 4° Termo Aditivo
Contratante – Instituto de Economia Agrícola.
Contratada – Lekker Transportadora Turística Ltda.
Processo – SAA 11.074/2007 – 5° Volume
Contrato – n° 02/07 – Contratação de Serviços de Transpor-

te de Funcionários.
Valor mensal – R$ 8.937,97.
Vigência – 02/07/2010 a 01/07/2011.

Educação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Chefe de Gabinete, de 22-7-2010
PROCESSO: 082/2600/05 – Apensos 1499/0000/05
INTERESSADA: MARIA APARECIDA CASSIMIRO NASCIMEN-

TO, RG 9.032.164
ASSUNTO: Vista dos autos para extração de cópias


